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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA

Lei nº 454
C~I!',O S':I:ilVIr'O:\TTTÔI'ml/~O~-:::
E DA O''TRAS ~-q01TID~i'TCL"l.S:

"Fé)"':osaber «ue [l C[''J.,!u''a:r m í cí.psI ôecretou e eu sancí.ono
a se'uinte lei.

Art. lº,,-Ficc q;-i ~elo, CO"''lR er1ti0"de nutór(1~ÜC8 !1nnicipal,.. o
serviço ilUTO::9r~OD2 ~,GUA ~ E3G-OTO(SAJ\J), com De ~20na 1 iel~ele ;l1ridi-
ca _ro'Jria, sede e foro f1 cü\')dp de Iconha , d ts+ondo de [.'lltonorlia
economica-finarceira e dninistrctiva ôen+ros dos limites tra~ados
na presente lei. .. _ ..

Art. 2º - O 3AAE exercera 2 sua çao em todo o 1-1'"1'; cí o í o de
Iconha, com etindo-lhe COPl e:"cl'2sivid~de:

a) estudar, »r-o·~t~r e exe cu+ ar , dire+ar.1enteou mec'1ion~econ -
trato com orran~zacoes es~ecializac'1ase~ enrenr~ria f,0nit~ria, 9S
obras ..rel.et í vas a cons t ruç ao , affi'l~iaçãoo'; remó.c1e'_açãoJ'.doss í s+s ..-
mas publicaê de hastecir::entode arua Dota'lel e de es'otos "'a""ita-
rios, aue nao forem o ;eto de co~venio entre e Pre~eitura e os or-
gaos federais 9u e§t~1uais eg~0ciOicos; _
. ~~~atü~r-como orfao coordena1or e ~isc~li~~dor de e7ecu~ao dos
conveniós firmados entre o Nuniclpio e os orvaos federais ou esta-
duais par~ estudos, Dro:~et9s e obras de cons t ruçao , amgliaqão )2u
remodelaç'10 dos ser riços puhlicos de a ast ecLm nto de a=ua e esgo-to~ sanitarios; . .

c) 9perar, ~0n~er, conservar e eXD~orar, diretamente, os servi
ços de afua Dotavel e de esgotos sanitarlos; ..

ti) la~çar, fiscDliz~r e errecadar_2s taxas dos servl~os de a -
gua e escoto e as tax~s de contribuicao nue incldirem so~re os tr~
renos beneficiados com tais serviços;

e) ~Yercer 0Ua~S"Uer outras at~vidrd~s relacionadas com os siA
temas pu 1icos de aguá e esgotos, compa tí.veí s com leis ("erais e
eSDeciais.-.. "Art. 3º - O SAAE sera àdr,inistrado por um Diretor, de re~erell
cia enr-enhe í ro j cLvf L, nomeado ')elo Prefeito HU.nicinal. ~

§ lº Podera a Prefe~tyra, entretanto, contratar a pdmins+raq80
do SA~ com uma orfeniz:çao oficial es,eciDlizC'd9 em E;ngen'haria /
S~nit- ria, com a Fund açao Servi~o ES""lr'cialde Saude Publica ou or-
gao similar.

§ 2º Incumbe ao Diretor ou, '':.0C2S0 do D~rá,-rrfo anterior, ~
entidade administra&6ra reDrosent~r o SAf~ ou Dromover-lhe a reDr_e_ , A)(

sentaçao, em juizo ou fora dele. ..
Aft. 4º - O pat r í mçn í o i;-,icialdo SAAE sera corist it.u'do de to-, ~ - ,dos ,os bens movçt s, Lmove í s, Ln st.aLaçoe s, titulos, mat.er-í si s e 011

tros valores pr-oj rios no !>fun-icí.pí o , at'J.al".<~ntedestine os, emp:çegQ
dos e utilizados nos sistemas Dutlicos de apua e esnotos sanitari-- ..•. .;..' -os, os ..auais lhe serao entrerues sem (11alruer OI1US os comDensacoes
pecuniarias. - ,

Art. 5º - A receita do SAAE ''''rovirados seruf.nt.es recursos :
a) do produto de auaisnuE;r tributo§ e renumeraç~es decorrentes

diretamente dos serv í cos de ogua e es+o to , i-ais como: ~~é'xasde ~ -
gua e e~goto, instalaçao, repr-r-o, ?feriçao, ~,éllugue~e conse rvacao
de hidrometros, servicos referentes a li~açoes de afua e de eSfoto,
pr-oLongn.nsn to de redes por con:t:,,:,de t8rceiros,,,mulras ete.

b) das t,'-'X2Sde cont.rí.buí ç ao rtue incidem sobre terrenos 'beDef'i
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, "ciados com o servi~o de a[ua e eSf,oto;

c) da subvenç~o nue lhe~for a!)ualrrtenteconsienada no orcamento
da Prefeitura, cu;o vaLor nao ,serD inferior a 5;1. da ouat.à do impo.§.

to de r-end» at ribuida ao M miSipio; ,
d ) dos auxi ~ios, subvençoes e credi tos 8s1)eciais ou ad'ciona ls

que lhe forem concedidos, inclusive pDr~ ohras novas, ~ 10s goyer -
nos federal, estadual e municipal ou Dor orga.nis);lode cooneraçao 111
ternacional; ,,~,

e) de, prod rto 00S jt ros so re d eoos í. tos b n cori os e outras ren
das pat r-Lnoní.a í s ;{

) d d .•..... (. .::J 1· ...,f o uroduto de venda e me: l,erlalS 1. s~rvl vei.se li e a J.enaçeO
de aens pa tr í morria í s 0ue s§ tornem ~snecess~rios aos seus se rvlcos

r) do oroduto de cauGo~s de ~eDositos ~ue revertem aos seus cQ
frcs Dor inaciule~ento contratua1;

h) de d oaco=s , 'efanos e outras rendes oue , Dor sua ne tu reaa /
ou finalj,d['de, lhe de~.'rn cr-ber; , ...,Parar<rafo,unico ;...Medi"rte prcvia_antorizaçao do Prr+'eito iv1uni
n1cipal, poc1era o SAfE r -é'liz§ro1JeraGors e credi ~o Dé'r~ an7-pci-2a-
çao de receita o· p:ra obtenç20 de_recursos DPcessé.'ri9Sa eYecu~ o
de obr~s de ~nliaçao ou re~9elelacao dos s·stem~s de arua"e esroto.

Art. 6º - A c~assificaGao dos sFrviGos de a'ua e esrosto, as
taxas respectivas e as condiç~8s nrré' a sua co~cess~o ser~o rstebe-
lecid as ~m re-u'l.amcnto, A

Pararr~fo ~nico - As taxEs ~er~o fix2das...,emtermos elenrrcen -tuais sobre o vaLor do saL rio mí.ní no d~ re r í ao , caLcu l.ada s de "'1odQ
a asseLurnr, em conunto com outras rendas, a auto-s'lficiencia econQ
mica-financeira do_SAAE., "

Art. 7º - Serao obriratorios, nos termos do arte 36 do qecreto
fed~ral nº 49~974, de 21 de i~neiro d~ 1 961 os ser,ri~os de a r ua e
esgoto nos predios consideradQs ha.iteveis, situados nos logrrdou -
ros dotados das resDectivas redes.
_ Art. 8º - Us D~O riet~rios de terreno~ bald~o~, 10teados ou

nao,_situagos em logradouros dotandos de redes pu1ic&s de distri -
buiça2 de agua 2u eSfotos sanitarios, es~rovidos das resDectivas_/
1igaçoes, ficarao sujeitos ao pagamento de uma taxa de contribuiçao
na forma a ser :Çixada e::1regulamento.

ArtQ 9º - E,vedadoao SAAE conceder isenção ou reducão de taxas
dos serviços de agua e de/esgotos. /
-, !}rto 10 - O SAAE tera quadro ~roprio de emprecados , os ç;uais /
ficarao sujeitos ao rerí me de e"lmre"'oYJrr:vistona Cons ollõacao d vsleis do ~rabalh9. . ...~ - _ .,

Pararráfo unico - 60mpnte a ad1"1instr~çaodo SAAE é)r]mitir, movi
mentar e dis~p~sar seus emDre~ados, de ~cordo com as ~ormas a serem
fix2das em re~ine interno.

Art. 11 - A-plic8m-s-eao SA,.t\E,nunu LLo r-ue dí.s ser resY)e";i.to aos
seus bens, rendas e servir.os, todas as .rerro[ tives, isenr.oes, fa-
vores fiscais e de1n.,2.svant'~"'ensrue os serví.ccs I')T'niciDais"'ozeme
que- lhes caibam nor lei., ..Art. 12 - O SAAE,sur:i1etera, snuat nent.e, a .rO'.T~~ãodo pre.c>ei-
to 1v:ul'icipa1)o reJatorio de suas at i vi aôes e a presta(:~ode con -
tas do exercicio.

,Art. Ia - Fica aberto o cr~djto es~ecia1 de NCR~200,QO(duzentos
cruzeiros novos), prra ocorrer as despesas çom ~ insta1açao,do SAo.E.

Art. 14 - O Pr0feito H"n-ici0al exoedira os ptos nscess2rios a
comoleta refU1a~entação da_pres0ntp lei. A ,

. § 1º - li. ref'u1amentaçao,de (me trata este art ' [O compr-eenôera o
regut.amerrto d2s serviçes de aua e es r otos , o reru ' aMrr:to dos tax-s
de cont r' uiçao e o regí.mento interno do SAAE.
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§ 2º - Fica estabel~c5do o orpzo m~x~~o de trinta (30) ips
é1 contar da dnta da vi[e:r:.ciadesta lei pa':'~aurovar;ao do l.e~ul-ª..,
mento dos serviqos de afua e d~ eSfo+-os.

N Art. 15º - Esta lei entré'ra em '-'ir-9rne da+a de sua pub lí cg
çao, revo~adas as dis~osiGoes em contrario.

o Prefeito Municipal de Iconha, no uso das atribuições
~ue por lei lhe são conferidas, manda ~ue tenha execução a pre-
sente lei da Câmara Municipal de Iconha.

Prefeitura Municipal de Iconha, 26 de março de 1968.

- Prefeito Municipal -


